
 

  

 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 066/2023-GP 

                                                                                       
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Cerro Corá, Estado do Rio Grande do Norte, no uso 

de suas atribuições legais em conformidade com o Regimento Interno da Casa,  

R E S O L V E: 

Art. 1º - Tornar, SEM EFEITO a Portaria de nº 057 (cinquenta e sete), de  18 de abril de 2023.  

   Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se 

Câmara Municipal de Cerro Corá – RN, em 19 de abril de 2023. 

 
VEREADOR JOÃO MARIA ALEXANDRE 

Presidente 
CPF: 336.553.244-72 

 


